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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

PORTARIA Nº 155, DE 11 DE JUNHO DE 2025. “Dispõe

sobre a instituição da Comissão de Avaliação e

Seleção,órgão colegiado, destinado a processar e avaliar As

ChamadasPúblicas dos Editais nº.01 /2025–Prêmio

Trajetórias Juninas e nº 02/2025 -Prêmio Povos de

Terreiros da Política Nacional Aldir Blanc-PNAB, com

fluxo na da Lei Federal n.º 14.399/2022 no município

deCedral-MA”. O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pela legislação em vigor, e a Lei Orgânica do

Município. RESOLVE: Art. 1º. Instituir a Comissão

Avaliação e Seleção (veja os membros no quadro abaixo),

órgão colegiado, destinado a processar e avaliar As

Chamadas Públicas dos Editais nº.01 /2025–Prêmio

Trajetórias Juninas e nº 02/2025 -Prêmio Povos de

Terreiros da Política Nacional Aldir Blanc-PNAB, com

fluxo na da Lei Federal n.º 14.399/2022 no município de

Cedral-MA”.formada por técnicos da Secretaria Municipal

de Cultura, Autarquias e Convidados. MEMBROS DA

COMISSÃO/PORTARIA Nº001/2025ÓRGÃO CARLOS

JORGE CORREA DOS SANTOS JUNIOR ASSESSOR-

GABINETE DO PREFEITORONILSON SÁ

BOTELHOTÉCNICO

CULTURALCONVIDADOELISANGELA RAPOSO

MENDONÇATÉCNICA CULTURAL

CONVIDADA Parágrafo Primeiro. A Comissão instituída

por esta Portaria será presidida pelo (a) Técnico Cultural

convidado (a) Ronilson Sá Botelho. Art. 2º. A Comissão

instituída por esta portaria encontra-se subordinada à

Secretaria Municipal de Cultura e ao Gabinete do Prefeito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo os seus efeitos à data da assinatura,

revogadas às disposições em contrário. DÊ-SE CIENCIA.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 11 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO

ANO DE 2025.  DANILO RAFAEL FERREIRA

MORAESPrefeito Municipal

Publicado por: DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Código identificador: toouym3ptnp20250612200646
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Cedral - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Praça Newton Bello, nº 66, Centro

Cep: 65256-000

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES
Prefeito Municipal

Informações: contato@cedral.ma.gov.br
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